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AUTÓGRAFO Nº 34, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

AO  

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 9, DE 2024. 

 
 

“Acrescentam-se os §1º e §2º ao artigo 2º 

da Lei nº 3.317, de 13 de junho de 2007.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 
 

 

Art. 1º. Acrescentam-se o §1º (parágrafo primeiro) e o §2º 

(parágrafo segundo) ao artigo 2º da Lei nº 3.317, de 13 de junho de 2007, com as seguintes 

redações: 

 

“§1º. A isenção parcial prevista nesta lei será concedida àquele que 

não possua débitos junto à Municipalidade de exercícios fiscais anteriores ou, existindo, 

estejam com a sua exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151 da Lei Federal nº 

5.172/66.  

§2º. A celebração de novo acordo para a quitação de débitos 

relativos a parcelamentos anteriores, atrasados ou rompidos, no exercício fiscal em que se 

requer a isenção, impede a concessão de novo benefício isencional enquanto não houver a 

quitação dos débitos de acordos ou parcelamentos vigentes ou que se originam de débitos 

de parcelamentos de exercícios anteriores.” 

 
Art. 2º. As despesas para a execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Câmara Municipal de Itanhaém, 25 de junho de 2024. 

 
FERNANDO DA S. XAVIER DE MIRANDA 

Presidente 

 

LUCAS GABRIEL S. ABBASI 

Primeiro-Secretário 

ARLINDO DOS SANTOS MARTINS 

Segundo-Secretário 

 

Processo eletrônico sob nº 667/2024. 

Substitutivo do Projeto de Lei nº 9/2024, de autoria do Vereador Wilson Oliveira Santos. 

Departamento Parlamentar, em 25 de junho de 2024. 
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Ana Marcia Muniz 
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